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DECRETO Nº 004/2025 Silo José do Peixe - Plaul, 02 de janeiro de 2025. 

Nomeia o Secretário Municipal de 
Assistência Social do Munlclpio de 
São José do Peixe- PI e dé oulras 
providencias. 

O Prefeito Municipal de Silo José do Peixe, Eslado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, lfl , da Lei 
Org,llnica do município de Silo José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear GABRIELA LETUCY B ORGES TEIXEIRA, 
portadora do CPF: 044.191.023·81 , RG: 2.964.614, para o cargo em comissão 
de SECRETÁRIA DE ASSISttNCIA SOCIAL, deste Município, nos termos da 
Lei Municipal. 

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Silo José do Peixe - Pia ui, 02 de janeiro de 2025. 

cê so Ant6nlo Mensê lmbni 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°OS/2025 São José do Peixe - Pia ui. 02 de Janeiro de 2025. 

Nomeia o Secretário Municipal de Saáde 
do Municipio de São José do Peixe- PI e 
dã outras providencias. 

O Prefeito Municipal de São J05é do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei Orgânica 
do município de São José do Peixe -PI. 

DECRETA: 

Art. 1º Nomear RONIEL PAIXÃO, portador do CPF:046.421 .523-42, 
RG: 3131829 SSP-PI para o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE deste município, nos termos Lei Municipal. 

Art. 2" Este decreto entre em vigor na data da sua publicação e 
revogam"se as disposições em oonlrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

elso AntnioM8êlês oimbnl 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 001/2025 São José do Peixe - Piauí, 02 de janeiro de 2025. 

Nomeia para o cargo de Ouvidor do 
Município de São José do Peixe- PI e dã 
outras providencias. 

O Prefeito Municipal de São José do Peíxe, Estado do Plaul, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, 111, da Lei Orgânica 
do municlplo de SIio José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o LUIZ ANTONIO NUNES, portador do CPF: 
743.658.513-49, RG: 1 . 171 .656 SSP/PI, para cargo em comíssão de OUVIDOR, 
dest.e Município, nos tennos da Lei Municipal. 

Art. 2" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as d isposições em oontrárlo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 02 de Janeiro de 2025. 

li. .LJ:: ,p. ª Celso Ant6nio MeÍieãC lmbrâ 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 00212025 São José do Peixe - Pia ui, 02 de janeiro de 2025. 

Nomeia a Cargo de Secretãria Municipal 
de Educação do Município de São José 
do Peixe - PI e d.é outras providências. 

O Prefeito Municipal de Sao José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas peloart. 74, Ili, da Lei Orgânica 
do Municipio de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear: EVANILDE CARVALHO PASCOA, portadora do CPF: 
766.613.933-00, RG: 1.630.613 SSP-Pl, para o cargo de Secretária Municipal 
de Educação deste município, nos termos da Lei Municipal. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publica.ção e 
revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São J05é do Peixe - Piauf, 02 de janeiro de 2025. 

elso Antônio M7ês oimbra 
Prefeito Municipal 


